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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 108 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

Designa o Grupo Gestor Local e 

Coordenador da Equipe do Programa BPC 

na Escola e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial nº 18, de 24 de abril de2007, que 

cria o Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola 

das Pessoas com Deficiência Beneficiária do Programa de Benefício de Prestação Continuada 

da Assistência Social-PROGRAMA BPC NA ESCOLA, com prioridade para a faixa etária até 

dezoito anos; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial nº 1, de 12 de março de 2008, e 

alterações, que estabelece os procedimentos para adesão ao PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

e da Portaria 160/12 – MDS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designado o Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola, integrado pelos 

representantes dos seguintes órgãos: 

 

I – Coordenadora do Grupo Gestor Local do Programa: 

Nome: PATRÍCIA CORRÊA RIBEIRO 

Cargo de atuação: Secretária Municipal de Assistência Social 

 

II – Membros do Grupo Gestor Local: 

Nome: DIELLE MARQUES DOS SANTOS 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
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Nome: AGNALVA NOGUEIRA MAGALHÃES SILVA 

Representante da Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

III – Coordenadora da Equipe Técnica do Programa BPC na Escola: 

Nome: PATRÍCIA DE OLIVEIRA LIMA EVANGELISTA 

Cargo: Assistente Social do CRAS - Registro no CRESS-Nº 23077 

 

Art. 2º Constituem atribuições do Grupo Gestor do Programa BPC na escola: 

I - gerir e coordenar o Programa BPC na Escola no Município; 

II - realizar a articulação com o Governo Estadual e Federal com vistas à viabilização dos 

objetivos do Programa BPC na Escola; 

III - informar ao Governo Federal, por meio eletrônico, sobre os dados resultantes da aplicação 

do Questionário; 

IV - informar ao Governo Federal a relação dos beneficiários do BPC, que não foram 

localizados para aplicação do Questionário, com as devidas justificativas; 

V - registrar e informar ao Governo Federal, por meio eletrônico, as informações sobre as ações 

desenvolvidas pelo Município, referentes ao Programa BPC na 

Escola; 

VI - definir estratégias intersetoriais para garantir o ingresso e a permanência das pessoas com 

deficiência e em idade escolar, no ensino regular. 

Art. 3º A Coordenação da Equipe Técnica para aplicação do Questionário para a identificação 

das barreiras para o acesso e permanência na Escola das Pessoas com Deficiência beneficiárias 

do BPC, será exercida pela técnica - Registro no CRESS-Nº23077. 

Art. 4º Constituem atribuições da Coordenação da Equipe Técnica do Programa 

BPC na Escola: 

I - instituir a Equipe Técnica responsável pela aplicação do Questionário; 

II - assegurar a participação da Equipe Técnica responsável pela aplicação do Questionário, na 

capacitação específica com vistas a sua aplicação; 
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III - conhecer as normas, o material informativo e orientar os participantes da Equipe Técnica, 

para aplicação do Questionário; 

IV - assegurar a aplicação anual do Questionário; 

V - ofertar serviços sócio assistenciais aos beneficiários do BPC e as suas respectivas famílias, 

pelos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS; 

VI - garantir a integralidade na atenção à saúde das pessoas com deficiência, com acolhimento 

e atenção às necessidades de Saúde na Atenção Básica, acesso aos serviços de saúde e 

reabilitação do Sistema único de Saúde – SUS; 

VII - garantir a matrícula dos beneficiários do BPC, de 0 a 18 anos de idade, em classes comuns 

do ensino regular, com prioridade para as localizadas próximas da residência do aluno. 

VIII - garantir a oferta do Atendimento Educacional Especializado no turno inverso da 

escolarização; e 

IX - desenvolver ações complementares ao desenvolvimento do Programa BPC na Escola, no 

âmbito do seu território. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 7 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                         Prefeito  

 

 

 

III - conhecer as normas, o material informativo e orientar os participantes da Equipe Técnica, 

para aplicação do Questionário; 

IV - assegurar a aplicação anual do Questionário; 

V - ofertar serviços sócio assistenciais aos beneficiários do BPC e as suas respectivas famílias, 

pelos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS; 

VI - garantir a integralidade na atenção à saúde das pessoas com deficiência, com acolhimento 

e atenção às necessidades de Saúde na Atenção Básica, acesso aos serviços de saúde e 

reabilitação do Sistema único de Saúde – SUS; 

VII - garantir a matrícula dos beneficiários do BPC, de 0 a 18 anos de idade, em classes comuns 

do ensino regular, com prioridade para as localizadas próximas da residência do aluno. 

VIII - garantir a oferta do Atendimento Educacional Especializado no turno inverso da 

escolarização; e 

IX - desenvolver ações complementares ao desenvolvimento do Programa BPC na Escola, no 

âmbito do seu território. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 7 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                         Prefeito  
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DECRETO Nº. 109 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

DECRETO DE Nº 072 DE 09 DE ABRIL DE 

2024, ALTERANDO OS MEMBROS 

GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 

CMAS E INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO, a Lei nº 695 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social do Município de Palmas de Monte Alto-BA; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO I E II DO 

ARTIGO 30 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, E 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

DECRETA: 

 Art. 1º Ficam nomeados os membros governamentais do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA, para o mandato de 28 de janeiro de 2025 a 27 de junho de 2025. 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL: 

 

Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: ANA CARLA PEREIRA COSTA 

Suplente: WESLEY MAIKON DOS SANTOS ARAÚJO 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: JACKCELLY BADARÓ DOS SANTOS 

Suplente: RAYANE DA SILVA TEIXEIRA 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: ALVANETE MONTALVÃO DE OLIVEIRA COSTA 

Suplente: ELISA MAGALHÃES PRATES 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  

Titular: DEMOSTENIS BATISTA NETO 

Suplente: GLAUBER ROCHA GOMES 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 7 de fevereiro de 2025. 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                         Prefeito  

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  

Titular: DEMOSTENIS BATISTA NETO 

Suplente: GLAUBER ROCHA GOMES 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 7 de fevereiro de 2025. 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                         Prefeito  
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DECRETO Nº. 111 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 
cargo de provimento em comissão, e 
estabelece outras providências”.  

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV, 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a senhora Beatriz Teixeira Vidal Leão, para o cargo de 

provimento em comissão de Chefe Divisão, junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                         Prefeito  
 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 111 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 
cargo de provimento em comissão, e 
estabelece outras providências”.  

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV, 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a senhora Beatriz Teixeira Vidal Leão, para o cargo de 

provimento em comissão de Chefe Divisão, junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                         Prefeito  
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DECRETO Nº. 112 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 
cargo de provimento em comissão, e 
estabelece outras providências”.  

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV, 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a senhora Ana Cristina da Silva Montalvão, para o cargo de 

provimento em comissão de subcoordenadora, junto à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e Indústria. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                         Prefeito 
 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 112 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 
cargo de provimento em comissão, e 
estabelece outras providências”.  

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV, 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a senhora Ana Cristina da Silva Montalvão, para o cargo de 

provimento em comissão de subcoordenadora, junto à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e Indústria. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                         Prefeito 
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PORTARIA Nº. 18 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“Nomeia Comissão para avaliação de imóveis, 

e estabelece outras providências”. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – INCISO IV, DO ART. 59; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Avaliação, responsável por realizar a avaliação 

de imóveis a serem locados para atender às demandas da administração pública do Município 

de Palmas de Monte Alto. 

I –  ROMENNIGH MATOS DE SANTANA – Presidente; 

II – PAULO HENRIQUE LEÃO PINTO GOMES – Membro; 

III – FÁBIO ALVES DE ALMEIDA – Membro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 10 

de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025.  

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                      Prefeito 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 18 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“Nomeia Comissão para avaliação de imóveis, 

e estabelece outras providências”. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – INCISO IV, DO ART. 59; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Avaliação, responsável por realizar a avaliação 

de imóveis a serem locados para atender às demandas da administração pública do Município 

de Palmas de Monte Alto. 

I –  ROMENNIGH MATOS DE SANTANA – Presidente; 

II – PAULO HENRIQUE LEÃO PINTO GOMES – Membro; 

III – FÁBIO ALVES DE ALMEIDA – Membro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 10 

de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 2025.  

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                      Prefeito 
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Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

 

                             RESOLUÇÃO Nº 03, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.  

  

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE 
APLICAÇÃO DE RECURSOS REPROGRAMADOS 
FEDERAL E RECURSOS ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCADOS NO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS – 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA, ANO 
DE 2024/2025.  

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPÍO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA – CMAS, em reunião ordinária 

realizada no dia 22 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Municipal de Nº695, de 22 de junho de 2022. 

 

CONSIDERANDO a lei N° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de 

Assistência Social- LOAS, alterada pela lei nº12.435/2011;  

CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 2004, 

no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no que tange 

ao controle e acompanhamento das questões relativas ao financiamento da Política 

Pública de Assistência Social em âmbito local;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 625 de 10 de agosto de 2010 do Ministério do 

Desenvolvimento Social -MDS, que Dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do 

cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios e sua prestação de 

contas, por meio de sistema eletrônico no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS, e dá outras providências;  
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Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 10.614/2021, Altera o Decreto nº 10.579, de 

18 de dezembro de 2020, que estabelece regras para a inscrição de restos a pagar 

das despesas de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 

2020. 

Consel 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar a Plano de Aplicação de Recursos Reprogramados Referente – ano 
2024/2025 dos Recursos Federal e Recurso Estadual de Assistência Social, locados 
no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – município de Palmas de Monte 
Alto-BA.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                        Palmas de Monte Alto-BA, 22 de janeiro de 2025.  

 

 

Noranéia dos Santos Nogueira Diamantino 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 
 
 

  

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 10.614/2021, Altera o Decreto nº 10.579, de 

18 de dezembro de 2020, que estabelece regras para a inscrição de restos a pagar 

das despesas de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 

2020. 

Consel 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar a Plano de Aplicação de Recursos Reprogramados Referente – ano 
2024/2025 dos Recursos Federal e Recurso Estadual de Assistência Social, locados 
no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – município de Palmas de Monte 
Alto-BA.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                        Palmas de Monte Alto-BA, 22 de janeiro de 2025.  

 

 

Noranéia dos Santos Nogueira Diamantino 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, 22 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldos dos 

recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual e 

Federal de Assistência Social – (FNAS E FEAS) e próprio 

ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

referente ao cofinanciamento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS do ano de 2024, 

reprogramados para o exercício 2025.  

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPÍO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO/ BAHIA – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 22 de janeiro 

de 2025, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere à pela Lei Municipal de Nº695, de 

22 de junho de 2022. 

 

CONSIDERANDO as orientações referentes à aplicação e reprogramação dos recursos 

financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social, que estabelece que os 

recursos dos Blocos Federais e Estaduais, repassados aos municípios que não forem aplicados 

podem ser reprogramados no exercício seguinte, desde que os serviços socioassistenciais 

tenham sido prestados de forma contínua e sem interrupção; 

CONSIDERANDO que na reprogramação dos Saldos os recursos remanescentes podem ser 

aplicados dentro de cada nível de proteção básica, especial e Gestão. Conforme as Portarias 

Federais nº 440 e 442 de 2005. 

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social e na 

Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no artigo 17 da NOB SUAS 

2012;  

CONSIDERANDO o artigo 44 da Portaria SJDHDS nº 123 de 18 de agosto de 2016 que 

estabelece que “os saldos dos recursos financeiros repassados pelo FEAS aos Fundos 

Municipais de Assistência Social, existentes a partir de 31 de dezembro de 2011, poderão ser 
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Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

reprogramados, para o exercício seguinte, à conta do Bloco de Financiamento a que 

pertencem”; 

CONSIDERANDO que só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor tiver 

assegurado a população, durante o exercício anterior, os benefícios eventuais e serviços 

socioassistenciais cofinanciados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de 

continuidade, 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º  Aprovar a reprogramação dos saldos não executados, dos recursos financeiros do exercício 

2024, repassados pelo Fundo Federal e Estadual de Assistência Social – (FNAS e FEAS), para o Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS. FEAS: referente ao Bloco de Benefícios Eventuais, Bloco 

de Proteção Social Básica; IGD-SUAS/Bahia e Bloco de Proteção Social Especial; FNAS: Proteção 

Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, Programa BPC na escola, 

SIGTV/ G3 2021, Procard/SUAS e Gestão do PBF, PAB e SUAS. Também cito as contas e 

saldos para apoio ao combate a Covid-19 recursos extraordinários e a conta de recurso próprio.  

 

Sendo os recursos a serem reprogramados para o Exercício 2025: 

Recursos Federais: Bloco da Proteção Social Básica: Nº C/C: 47933-0, valor R$ 29.057,95. 

Bloco da Proteção Social Especial: Nº C/C:50238-3, valor: R$ 4.855,07. Bloco da Gestão 

do SUAS: Índice de Gestão descentralizada do Sistema Único de Assistência Social/ IGD 

SUAS Nº C/C: 47.927-6, valor: R$ 56,88. Bloco da Gestão do PBF e Cadastro Único: 

Índice de Gestão descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD/PBF: C/C: 47924-1, 

valor: R$ 156.705,96. Covid/EPI Nº C/C: 54080-3 valor R$ 26,68. Programas: Programa 

BPC na Escola Nº C/C: 47.920-9, valor R$ 1.098,89. SIGTV-G3 2021: C/C: 57251-9, Valor: 

2.710,65. Apoio financeiro LC 173/20 Nº C/C:54379-9 valor R$ 7,89. Bloco da Gestão do 

Programa Auxílio Brasil e Cadastro Único: Índice de Gestão descentralizada do 

Programa Auxílio Brasil – IGD/PAB: C/C: 57620-4, valor: R$ 36,08. PROCARD/SUAS: 

C/C:59855-0, Valor: R$ 1.389,12. Recurso Estadual: Bloco da Proteção Social Básica: Piso 

Básico Fixo: Nº C/C: 50295-2 valor: R$ 118.884,81. Bloco da Proteção Especial: PFMC Nº 

C/C: 50296-0 valor: R$ 53.142,32. Benefício Eventual- BE Nº C/C: 50294-4 valor 

R$ 29.312,81. Bloco da Gestão do SUAS-BAHIA: Índice de Gestão descentralizada do 

Sistema Único de Assistência Social/ IGD SUAS-BAHIA Nº C/C: 59852-6, valor: 
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Conselho Municipal de Assistência Social 

Endereço: Praça Da Bandeira, S/N, Centro. 
CEP: 46460.000 

Palmas de Monte Alto-BA 
Tel.: 77- 3662-2767 

 

C M A SC M A S
Conselho Municipal de Assistência Social

Palmas de Monte Alto - BA

R$ 4.162,09. Recurso Próprio Nº C/C:43453-1 valor R$ 37,71; sendo os restos a pagar 

inscritos do exercício de 2024 R$ 88,93. 

Art. 2º Os saldos de recursos mencionados nos artigos anteriores serão aplicados conforme 

estabelecido em Plano de Aplicação aprovado por este Conselho, conforme Resolução de nº 

03 de 22 de janeiro de 2025 e nas regulamentações de como executar os recursos de acordo 

sua finalidade. 

 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

 

 

                                                         Palmas de Monte Alto-BA,22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Noranéia dos Santos Nogueira Diamantino 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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